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; ' LE;·N~~-4.673 DE 16 DE ~E~EM~RO ó~ 2.014:: .•• '· ... . :. 
"Autoriza a Concessão de Direito Real de Uso do Imóvel 
que especifica e dâ outras providências". ..-::,, . . ' . . '. ·. . . 

' ' ' ' ' ' ' / ' ' ' . ' ' • ~ ' - I '"' ' ' ' 
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./'. ,·'I - : I' ' , I I . ;' ·'··t •, l '-: .··· 4 . .... -/~.: -~! ·.·.~' , ~ . ~._ ·_' ,'. :'' ~ -'' :• 'i' , 

. . . . . EVERTON OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo,. no uso 
· I ·'· de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte 
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( . ~ -. Lei: ~ . . . ~ . I • • • , • • • \ l • ~. ~ . , :_ • • : - • • . • • • • • , • , .~ . ... , ::' • - ; • • • , • •• : • 

·' ··· ,,-. ·. _·· .. . ··,'Art. 1°-:- Ficâ o Poder Executivo Municipal·autorizado a·outorgar càricessão de direito 
· , ., de uso sobre o imóvel localizado ria quádra J, lote 8 do'Parque Industrial 11 deste Muriiclpio'e abaixo descrito: ·. 

',"-' J' e: • ..-' • ·- . -.._.-~~-- 1 <:~ ,/ ',,'· '} ~ ~ '; ',··,1 . : ~~ • ·,·:: ·: • ' ·,- ' :·_,'. • ,' • •:,,' • ·.' ·,_ .: - ;, ·:· ,J '. '·:.·· • ~-,_• .·.,· , ' 

Locàlizadp . á 26,80. metros· da ' Rua : Nilo. Mohclieiato; Deste. ponto segue pelá Rua : .. Manoel lsquer~o . 
. . : . · .'·por uma distancia de 19,01' metros até encontrar-o· ponto· 2., Deste ponto .2 deflete a esquerdá por uma ..... I 

- ·' ... : distancia de 56,59 metroS até o ponto, 3 I confrOJltando com._o lote 09 da quadra J.de propriedade,:aa . 
. ·, Prefeit1,1ra Municipal de Agúdàs';Deste ponto deflete a esquerda.e·següe.por.·uma distancia·de 19,01 

· · metros ate o ponto 4 ; confrontando' com o lote o4 da quadra ·J de proprledàde da Prefeitura Municipal de · 
. Agudos; Deste ponto deflete a esquerda por· uma distanCia de 56,51 metros ; confrontando com' os lotes · 
06 e 07 , da quadra J · .• ·até o ponto 1 1 de frente para~ Rua ; Manoel lsquerdo ; Encerando assim·o 
memorial descritivo 1 com uma área de 1.075,05 m2: , .- .. '"l . . • . '. ' '·. '. -

' .· ._ ~, . , . ,' ' , - _I ' ) 
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I ' . - ~ • ' ,;_ I ' . • • ••• ' : : .~ - • " • I' • • " ' I ' • • • .. 

. - . :, . . . Art: 2°,- A con·cessao será outorgada mediante 'licitaçãà pel'o prazo 'de 10 (dez) anos, . . · 
. ' . renovável. pàr <igual perfodo'' sucessivo, havendo· interesse público por- parte' da'• administração concedente;' ',-. ' 
. '; déverido constar do instrumento de outorga•as seguintes cláusulas: . · ·· ,· ; I . •Í .. , '. , , ,· ' • . . .•.. ' • '. 

, ~ . ' · .• ;; . ~~ I • ' '1 ..-1 . • . ' ··1, • ' • ',·_ -, '' ', _' . ·,· ~ : '_ •• • ·'' ·_. • 0 : ~ 't ,·. ' ~ 1 • * 

. 1- a concessionária .deverá dar in f cio as obras no local no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. e funcionar no .--: 
' . locál pelo prazo mlriimo de· 10 (dez) anos,.,sob pena dé reversão do imóvel ao domlnià da concedente;, ' 

· · .. ·. :' · independente de indenização pelas benfeitorias introduzidas;· · · · '::: , · · ·' 

.. · .. ft . ..;. .; êoncés~ionária só poderá. tr~nsferir. o imÓvel 'para- terceiros, mediant~.· autorização expressa . d~· 
~on~eden~e;··.':,_ .. ·; _.. '><.· ·:. ·<.: ··. .·· :.·;. ,: :···: ... ·· ,·:. :. ,;.~_.·_'.; --~ 
·111- a .concessionária SÓ poderá Usar o imóvel concedido para funcionamento. de suas.atividades, vedada'a 

. ' . 

~· ' 

· · tredestinaÇão para' outras finalidades; · · · · · .. ·. . · · . . 

.M ~ a concess~o' sérá.graturta, ficando a concessionária obrig~da a. ~x~cutar- as ()bras ne~es~árl~s à s~a 
conservação, tais como controle de erosão, entre outras. ·. · · '·. · · · · · : · . . · .·· · .. : · .·· · · . · 

. v~ qu~ ~o térmÍno da . .cÓncession.ári~-d~verá ~estituir o imóvel à.con6edente, no e~tado e·~ que ~e·en6~ntrar1 •. 

inclusive com as benfeitorias· úteis e.· necessárias introduzidas · e!àú construldas pela concessionária, .! ·.. . , 
independente de _indenização;· · : . : • · - · . · · ·... · 
\ • ' ' . ., I . • • ~ ~ . /' \ . ' '·o ' . ' ' ' •' ·- ' • . ' ~.: .· I • ' ' , 

,VI '..:.caso a·- concedente vier a revog~r a concessão ou· retomar o imóvel, antes· do términÇ> do prazo de 
.·' -'concessão,··deverá indenizar as. benfeitorias úteis e necessárias nele introduzidas "e/ou construldas pela 

.concessionária·, · . ~ · 1 · · •· · 1· ' 

. \' ( 

. vi i _;a concessionária fiêarà obrigàda a obedecer toda a legislação mlinicipal: especialmente com referêncià á ' 
ocupação de m~o:..de~obi'a residente no Municlpio de Agudos sob pena.de resé:isão:contratual; · .. · · .. · ·. · 

VIII- no caso: de ~~ce~amê'~to das ativid~des ·da,'conces~;onária por nã~ obediência das nollTiais .legais'o~ 
... :contratuais, bem como. no. c~so de falênci . ncedénte ficará isenta de indenização' pelas. benfeitorias 
' . intrÓdúzldas; podendo exercer o direito d etenção · caso de alienação judicial. · · _ · _ , ·: ··. . '· · :. 

' \,' •' o :• ',, \ - I • '- O o o ' I 

! I Art. 3° -. Esta , . ''. 
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. ·Praça Tiradent~s, 650 ~Centro· Agudos· SP ~ CEP 17120-000 ·Fone: (14) 3262-8500- Fax: (14) 3262-8528 .• e-majl: gabinete@agudos.sp.gov.br · · . 
. , : . ~"' . ' , I , : , , I . ; ' ~ . , ' • , I ,· • •,. . • . . , • . ' . , ~~ . , . ~ - ~ . r ' . ' : • . I ;·. ' . ' , . , . 
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